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Autor: Erika Kokay 
 

Data da 
Apresentação: 

04/04/2017 

 

Ementa: Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da 
Penha -  para vedar que pessoas com histórico de autoria de 
violência doméstica e familiar contra a mulher trabalhem em 
instituições que cuidam do atendimento a vítimas desse tipo de 
violência; e para estabelecer a necessidade de capacitação, 
formação e treinamento dos profissionais que atuam no 
atendimento às vítimas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-6739/2016. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 03/05/2017 
 

 


